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PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, 

JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL. 

PROJETO DE LEI Nº 054/2023, de autoria da MESA DIRETORA que 

“Autoriza o poder legislativo municipal de Colatina/ES a adequar os 

vencimentos de seu quadro de servidores públicos quando inferiores a um (01) 

salário mínimo nacional vigente, e dá outras providências.”. 

A proposição foi protocolizada no dia 05/05/2023 e veio a esta Comissão 

para análise e parecer. 

É o relatório. 

O presente projeto de lei visa adequar os vencimentos do quadro de 

funcionários desta Casa de Leis, quando inferiores a um salário mínimo 

vigente. 

Outrossim, o presente projeto prevê ainda, que as atualizações a partir 

do ano de 2024, ocorrerão automaticamente. 

A adequação cumpre o mandamento constitucional previsto no texto do 

art. 7, inciso VI, da Constituição Federal de 1988, assim pode se aventar a 

legalidade do tema sob o da CRFB/88, da Lei Orgânica do Município de 

Colatina, Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

Portanto, estando devidamente atendidos os requisitos legais bem como 

considerando a necessidade da alteração, esta comissão não vê óbice legal 

para apreciação do presente projeto pelo Plenário desta Casa de Leis. 

PELO EXPOSTO, esta Comissão é pela APROVAÇÃO do PROJETO 

DE LEI Nº 054/2023. 

Sala das Comissões, em ______ de __________________ de 2023. 

GEFERSON ALVES               KECIA NASCIMENTO BASSETTI GREGÓRIO 
PRESIDENTE                                            VICE – PRESIDENTE 
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